
REF. LEGISLATIVA: Leis ns. 15.285/2025 (DOU 19/12/2025) e 15.292/2025 (DOU 22/12/2025)

714,40         

TREINAM. CERTIFICAÇÃO GRADUAÇÃO ESPECIALIZ. MESTRADO DOUTORADO

0,2 0,5 1 1 3,5 5

13 9.292,14 13.009,00 22.301,14 142,88        357,20        714,40         714,40       2.500,39    3.572,00      

12 9.021,50 12.630,10 21.651,60 CJ - 4 17.419,38        11.322,60         

11 8.758,73 12.262,22 21.020,95 Doutorado Limitado a 1 única titulação CJ - 3 15.430,68        10.029,94         

10 8.503,62 11.905,07 20.408,69 Mestrado Limitado a 1 única titulação CJ - 2 13.573,81        8.822,98           

9 8.255,95 11.558,33 19.814,28 Especialização Pode acumular até 2 pós-graduações CJ - 1 10.990,74        7.143,98           

ANALISTA 8 7.810,73 10.935,02 18.745,75 Graduação Para segundo curso, limitado a 1 curso 

JUDICIÁRIO 7 7.583,23 10.616,52 18.199,75 Para ingresso como NI, limitado a 1 única titulação

6 7.362,37 10.307,32 17.669,69 Certificação Pode acumular até 2 certificações

5 7.147,92 10.007,09 17.155,01 AQ Treinamento Pode acumular até 3 conjuntos de 120 horas

4 6.939,75 9.715,65 16.655,40

3 6.565,50 9.191,70 15.757,20

2 6.374,26 8.923,96 15.298,22 FC - 6 3.663,71           

1 6.188,61 8.664,05 14.852,66 FC - 5 2.662,06           

13 5.663,47 7.928,86 13.592,33 FC - 4 2.313,27           

12 5.498,51 7.697,91 13.196,42 FC - 3 1.644,51           

11 5.338,36 7.473,70 12.812,06 FC - 2 1.413,14           

10 5.182,88 7.256,03 12.438,91 FC - 1 1.215,34           

9 5.031,90 7.044,66 12.076,56

TÉCNICO 8 4.760,56 6.664,78 11.425,34

JUDICIÁRIO 7 4.621,90 6.470,66 11.092,56

6 4.487,29 6.282,21 10.769,50

5 4.356,59 6.099,23 10.455,82

4 4.229,69 5.921,57 10.151,26

3 4.001,60 5.602,24 9.603,84

2 3.885,06 5.439,08 9.324,14

1 3.771,88 5.280,63 9.052,51

13 3.354,11 4.695,75 8.049,86

12 3.209,70 4.493,58 7.703,28

11 3.071,48 4.300,07 7.371,55

10 2.939,22 4.114,91 7.054,13

9 2.812,64 3.937,70 6.750,34 *Portaria Conjunta n. 1, de 3/02/2026

AUXILIAR 8 2.660,96 3.725,34 6.386,30 **Portaria CJF n. 9, de 2/01/2025

JUDICIÁRIO 7 2.546,38 3.564,93 6.111,31

6 2.436,73 3.411,42 5.848,15

5 2.331,80 3.264,52 5.596,32

4 2.231,38 3.123,93 5.355,31

3 2.111,05 2.955,47 5.066,52

2 2.020,14 2.828,20 4.848,34 718,58              

1 1.933,15 2.706,41 4.639,56

13 9.292,14 13.009,00 22.301,14

12 9.021,50 12.630,10 21.651,60

11 8.758,73 12.262,22 21.020,95

ANALISTA 10 8.503,62 11.905,07 20.408,69

JUDICIÁRIO 9 8.255,95 11.558,33 19.814,28

(Oficial de 8 7.810,73 10.935,02 18.745,75

Justiça 7 7.583,23 10.616,52 18.199,75

Avaliador 6 7.362,37 10.307,32 17.669,69 8.475,55           

Federal) 5 7.147,92 10.007,09 17.155,01

4 6.939,75 9.715,65 16.655,40

3 6.565,50 9.191,70 15.757,20

2 6.374,26 8.923,96 15.298,22

1 6.188,61 8.664,05 14.852,66

Piso Teto Alíquota Dedutível Ded. Aposent.

13 5.663,47 7.928,86 13.592,33 0,00 1.621,00 7,5% 0,00 ISENTO

12 5.498,51 7.697,91 13.196,42 1.621,01 2.902,84 9% 24,33 ISENTO

11 5.338,36 7.473,70 12.812,06 2.902,85 4.354,27 12% 111,41 ISENTO

10 5.182,88 7.256,03 12.438,91 4.354,28 8.475,55 14% 198,51 ISENTO

TÉCNICO 9 5.031,90 7.044,66 12.076,56 8.475,56 14.514,30 14,5% 240,89 1.228,96

JUDICIÁRIO 8 4.760,56 6.664,78 11.425,34 14.514,31 29.028,57 16,5% 531,18 1.512,87

(Inspetor e 7 4.621,90 6.470,66 11.092,56 29.028,58 56.605,73 19% 1.256,90 2.238,59

Agente da 6 4.487,29 6.282,21 10.769,50 56.605,73 999.999,00 22% 2.955,08 3.936,77

Polícia 5 4.356,59 6.099,23 10.455,82 Portaria Interministerial MPS/MF N. 13/2026

Judicial) 4 4.229,69 5.921,57 10.151,26

3 4.001,60 5.602,24 9.603,84

2 3.885,06 5.439,08 9.324,14

1 3.771,88 5.280,63 9.052,51

2 3 4 6 7 9 10

1.558,23 2.337,35 3.116,47 4.674,70     5.453,82      7.012,05 7.791,17      

1.380,34 2.070,51 2.760,67 4.141,01     4.831,18      6.211,52 6.901,68      

1.214,23 1.821,35 2.428,46 3.642,70     4.249,81      5.464,04 6.071,16      

1.059,45 1.589,17 2.118,90 3.178,34     3.708,07      4.767,51 5.297,24      

945,34 1.418,01 1.890,68 2.836,02     3.308,69      4.254,03 4.726,70      

686,89 1.030,33 1.373,77 2.060,66     2.404,10      3.090,99 3.434,43      

596,89 895,33 1.193,78 1.790,67     2.089,11      2.686,00 2.984,45      

424,33 636,49 848,66 1.272,99     1.485,15      1.909,48 2.121,65      

364,63 546,95 729,26 1.093,89     1.276,21      1.640,84 1.823,15      

313,59 470,39 627,18 940,77        1.097,57      1.411,16 1.567,95      

Limite de Benefícios do 

RGPS (2026)

Menor vencimento do 

serviço Público *

 *Port SGPRT/MGI n. 2.100/2023, alterada pela Port SGPRT/MGI n. 

2.163/2023 

1.458,52       

1.254,36       

DÉCIMOS

VPNI (DÉCIMOS) - LEIS NºS 9.421/1996 E 9.527/1997 E MP 2.225-45/2001

8

6.232,94       

5.521,35       

4.856,93       

4.237,79       

3.781,36       

2.747,55       

2.387,56       

1.697,32       

FC-8 (CJ-2) 607,12 3.035,58

FC-7 (CJ-1) 529,72 2.648,62

FC-10 (CJ-4) 779,12 3.895,59

FC-9 (CJ-3) 690,17

VIGÊNCIA:  1º DE JANEIRO DE 2026

TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DOS QUADROS DE PESSOAL DO

CONSELHO E DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS - JANEIRO/2026

CARGOS  EFETIVOS
CARGOS EM COMISSÃO

CARGO CLASSE  PADRÃO VENC
GAJ

140%

REMUN

VENC. +

GAJ

ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO - AQ VR

C

 B 

BENEFÍCIOS

 A 

Auxílio-Alimentação*

Vigência: 06/02/2026
1.860,51           

Assistência Pré-Escolar*

Vigência: 06/02/2026
1.288,47           

NÍVEL
OPTANTE 

PELO CJ

OPTANTE 

PELO CARGO 

EFETIVO 

(65%)

C

 B 

FUNÇÕES COMISSIONADAS

 A 
NÍVEL DA FC VALOR

 C 

Auxílio-Natalidade

Vigência: 01/05/2023
718,58              

Auxílio-Saúde **

Vigência: 01/01/2023
579,39              

 B 

Vencimentos do Serviço Público
 A 

Maior vencimento do 

serviço Público *
29.760,95         

C

3.252,25                                                  

GAE 

3.157,53                                                  

3.065,56                                                  

 B 

2.976,27                                                  

2.576,83                                                  

 A 

2.501,77                                                  

2.428,91                                                  

2.297,93                                                  

2.230,99                                                  

Salário Mínimo - Vigência: 

1º/1/2026
1.621,00           

2.889,58                                                  

2.733,76                                                  

2.654,13                                                  

Faixas de contribuição ao RGPS e RPPS

2.166,01                                                  Vigência: 1º/1/2026

C

1.982,21                                                  

GAS*

1.924,48                                                  

1.868,43                                                  

 B 

1.814,01                                                  

NÍVEL CJ / FC
1 5

1.761,17                                                  

1.666,20                                                  

1.617,67                                                  

1.570,55                                                  

 A 

1.524,81                                                  

1.480,39                                                  

1.400,56                                                  

1.359,77                                                  

1.320,16                                                  

*A GAS poderá ser paga cumulativamente com a FC/CJ, desde que o servidor esteja exercendo atribuições de segurança 

institucional e com lotação nas unidades de segurança doPoder Judiciário (Lei n. 15.285/2025)

3.450,84

FC - 3 212,16 1.060,82

FC - 6 472,67 2.363,35

FC - 5 343,44 1.717,22

FC - 2 182,32 911,58

FC - 1 156,80 783,98

FC - 4 298,44 1.492,22


